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ANEXO ÚNICO 
 

PLANEJAMENTO REGIONAL INTEGRADO - AMAZONAS 
 

MATRIZ PROBLEMAS EM SAÚDE E PRIORIDADES SANITÁRIAS 
MACRORREGIÃO DE SAÚDE LESTE/AM 

 
 
 
 
 
 
 

Problemas em Saúde Proposta de Prioridades Sanitárias Área de Intervenção 

I. Alta taxa de mortalidade infantil em crianças 
menores de 01 ano na macrorregião Leste 

1. Redução da mortalidade infantil em 
menores de 01 ano. 

 

Atenção Primária em Saúde 
Atenção Materno Infantil 

II. Aumento   da    mortalidade   materna   na 
macrorregião 

2. Redução da mortalidade materna da 
Macrorregião 

III. Baixa cobertura vacinal em crianças de 0 a 5 
anos 

3. Ampliação da cobertura vacinal em crianças 
de 0 a 5 anos para alcance das metas propostas 
pelo MS (Metas Nacionais). 

Atenção Primária em Saúde 
Atenção Materno Infantil/Saúde da 

Criança/Vigilância em Saúde 

IV. incidência de neoplasias (útero, mama, 
próstata e estomago) 

4. Reduzir a incidência por meio de ações de 
prevenção, promoção e controle 

 
 

Atenção às Condições Crônicas 
Pol. Alimentação e Nutrição 

V. Mortalidade por neoplasias. 5. Redução da mortalidade por neoplasias 

VI. Fragilidades nas ações de prevenção de 
Doença Crônicas Não Transmissíveis - DCNT 

6. Diminuir incidência de doenças endócrinas e 
outros problemas nutricionais como: 
desnutrição, obesidade, entre outros 

VII. Alto índice de internações por doenças 
gastrointestinais em crianças 

7. Redução das internações por doenças 
parasitárias em crianças. 

Atenção Primária em Saúde 
Atenção Materno Infantil/Saúde da 

Criança/Vigilância em Saúde 

VIII. Alto índice de malária e arboviroses 
(Dengue, Zica e Chicungunya) 

8. Redução da incidência da malária e 
arboviroses Dengue, Zica e Chicungunya) 

Vigilância em Saúde 

IX. Alto índice de Tuberculose 9. Redução da incidência de Tuberculose Atenção Primária em Saúde 

Atenção às Condições Crônicas/ 

Vigilância em Saúde 

X. Alto índice de hanseníase 10. Redução da incidência hanseníase Atenção Primária em Saúde 

Atenção às Condições Crônicas 

XI. Uso abusivo de álcool e outras drogas por 
Adolescentes e Jovens/Adultos. 

11. Reduzir a dependência química de álcool e 
outras drogas por Adolescentes e 
Jovens/Adultos, e ofertar cuidado integral para 
aqueles    que    estejam    em    situação    de 
dependência química. 

 
Atenção Psicossocial 

XII. Pessoas com transtornos psicológicos e 
psiquiátricos leves e graves na Macrorregião 
Leste 

12. Ampliar o acesso ao cuidado integral em 
saúde mental para a população da 
macrorregião Leste 

 
Atenção Psicossocial 

Folha: 1
Folha: 1

Cópia de documento, para visualizar o documento original acesse: https://sistemas.sefaz.am.gov.br/edoc/8CC1.988E.BC6C.4363
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CIR/AM 
Comissão Intergestores Regional 

Secretaria Executiva 

 

 

Problemas em Saúde Proposta de Prioridades Sanitárias Área de Intervenção 

XIII. Aumento dos transtornos de 
neurodesenvolvimento principalmente em 
crianças (TDAH, autismo, dislexia) 

13. Ampliar o acesso ao cuidado integral para 
crianças com transtorno de 
neurodesenvolvimento 

 
Atenção Psicossocial 

XIV. Aumento do número de internações de 
pacientes vítimas de acidente de trânsito 

14. Redução da quantidade de vítimas 
internadas e com sequelas em virtude de 
acidentes de trânsito. 

Ações Intersetoriais com áreas 

atuantes no contexto da 

mortalidade por Causas Externas 

 
 
 
 
 
 
 

 
Problemas em Saúde Proposta de Prioridades 

Sanitárias 

Área de Intervenção 

XV. Aumento das taxas de violência 

contra a mulher na macrorregião 

15. Redução da violência contra a mulher 

na macrorregião 

Ações Intersetoriais com áreas atuantes 
no contexto da mortalidade por Causas 

Externas 

XVI. Aumento do número de pessoas 

com problemas respiratórios e outros 

problemas de saúde ocasionados pelas 

queimadas na área urbana dos 

municípios que compõem a macrorregião 

leste. 

16. Redução da incidência de problemas 

respiratórios em consequência das 

queimadas. 

 
Atenção Ambulatoria/ Hospitalar 

 
Ações Intersetoriais com áreas atuantes 

no contexto da preservação do meio 
ambiente 

XVII. Baixo oferta de procedimentos 

especializados aos cuidados em saúde 

bucal 

17. Ampliação do acesso às ações de 

saúde bucal na macrorregião (atendimento 

básico, próteses, etc). 

 
Saúde Bucal 

XVIII. Aumento da contaminação de 

pessoas por metais pesados para 

exploração de ouro na Região da Macro 

Leste. 

18. Ampliar a capacidade de resposta do 

setor saúde para o cuidado as pessoas 

contaminadas por metais pesados. 

Atenção Ambulatoria/ Hospitalar 
 
Ações Intersetoriais com áreas atuantes 

no contexto da preservação do meio 
ambiente 

 

Folha: 2
Folha: 2

Cópia de documento, para visualizar o documento original acesse: https://sistemas.sefaz.am.gov.br/edoc/8CC1.988E.BC6C.4363
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RESOLUÇÃO CIR/ BAIXO AM Nº 001 /2023 DE 20 DE JANEIRO DE 2023. 

CIR/AM 
Comissão Intergestores Regional 

Secretaria Executiva 

 

 

 

Dispõe sobre a Apresentação de Produtos da Fase 3 (Seleção de 

Problemas e Prioridades Sanitárias com base nas Necessidades de Saúde 

identificadas), do Projeto de Fortalecimento dos Processos de Governança, 

Organização e Integração da Rede de Atenção à Saúde (Regionalização) / 

Planejamento Regional Integrado (PRI) do Amazonas via PROADI/SUS, 

desenvolvido em parceria entre a SES-AM, COSEMS-AM e Ministério da 

Saúde/SEMS-AM com o apoio do Hospital Alemão Oswaldo Cruz- HAOC. 

 

A COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL DO BAIXOAMAZONAS - CIR/ BAIXO AM, na sua 11ª Reunião, 10ª 
(ordinária), realizada no dia 20 de janeiro de 2023; 

Considerando o Decreto 7.508 de 26 de junho de 2011 que Regulamenta a Lei 8.080/1990, para dispor sobre a 

organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 

interfederativa e dá outras providências; 

Considerando a Resolução CIT nº 23/2017 de 17 de agosto de 2017, que Estabelece diretrizes para os processos de 

Regionalização, Planejamento Regional Integrado, elaborado de forma ascendente, e Governança das Redes de 

Atenção à Saúde no âmbito do SUS. Situação de Saúde Regional. Macrorregionais; 

Considerando a Resolução CIT Nº 37, de 22 de março de 2018, que Dispõe sobre o processo de Planejamento 

Regional Integrado e a organização de macrorregiões de saúde; 

Considerando a Resolução CIT Nº 44, de 25 de Abril de 2019 que Define que o acordo de colaboração entre os entes 
federados, disposto no inciso II do art. 2º do Decreto nº 7.508/2011, é resultado do Planejamento Regional Integrado. 
Considerando a adesão da Secretaria de Estado de Saúde do Amazonas – SES-AM e doConselho de Secretários 
Municipais de Saúde do Amazonas – COSEMS/AM e participação da Superintendência Estadual do Ministério da 
Saúde do Amazonas – SEMS/AM ao Projeto de Fortalecimento dos Processos de Governança, Organização e 
Integração da Rede de Atenção à Saúde (Regionalização) via PROADI/SUS e apoiado pelo Hospital Alemão Oswaldo 
Cruz – HAOC.; 
Considerando a Resolução CIB/AM No. 306 de 14 de dezembro de 2021, que Dispõe sobre a atualização da 
composição do Grupo Condutor Estadual do Planejamento Regional Integrado (PRI) e composição do Grupo 
Estratégico Estadual e Grupos de Trabalho Macrorregionais do Planejamento Regional Integrado (PRI) do Estado do 
Amazonas. 

Considerando o Memorando Circular n° 12/2022-DEPLAN/SES-AM de 05/12/2022 e Memorando Circular n° 001/2023- 

DEPLAN/SES-AM de 16/01/2023 encaminhados à Comissão Intergestores Bipartite do Amazonas (CIB-AM) e às 

Comissões Intergestores Regionais (CIR/AM) das Regiões de Saúde de Manaus, Entorno e Alto Rio Negro; Rio Negro 

e Rio Solimões e Rio Purus - Macro Central/AM, e Médio Amazonas, Rio Madeira e Baixo Amazonas - Macro Leste/AM, 

solicitando reunião de CIR Ampliada com a pauta: “Apresentação dos Produtos das Oficinas Regionais e Discussão 

dos Problemas, Necessidades e Prioridades Regionais/Macrorregionais de Saúde do Amazonas”; 

Considerando a convocação para a reunião de CIR Ampliada, realizada presencialmente em Manaus no dia 20 de 
dezembro de 2022, reunindo as Regiões de Saúde Manaus, Entorno e Alto Rio Negro, Rio Negro e Rio Solimões e 
Rio Purus integrantes da Macrorregião de Saúde Central/AM e Médio Amazonas, Rio Madeira e Baixo Amazonas, 
integrantes da Macro Leste/AM, em atendimento ao Memorando Circular no. 12/2022-DEPLAN/SES-AM e ainda 
reunião em 27 de dezembro de 2022 para continuidade da discussão da pauta. 
Considerando a convocação para a reunião de CIR Ampliada, realizada virtualmente em Manausno dia 20 de janeiro 
de 2023, reunindo as Regiões de Saúde Manaus, Entorno e Alto Rio Negro, Rio Negro, Rio Solimões e Rio Purus 
integrantes da Macrorregião de Saúde Central/AM e Médio Amazonas, Rio Madeira e Baixo Amazonas, integrantes 
da Macrorregião de Saúde Leste/AM em atendimento ao Memorando Circular no. 001/2023-DEPLAN/SES-AM para 
“Apresentação dos Produtos das Oficinas Regionais e Discussão dos Problemas, Necessidades e Prioridades 
Regionais/Macrorregionais de Saúde do Amazonas” através de vídeo conferência em plataforma da internet para fins 
de consenso e pactuação sobre os problemas, necessidades e e prioridades Regionais/Macrorregionais de Saúde 
para as Macrorregiões de Saúde Central/AM e Leste/AM; 

 

RESOLVE: 
 

Concensuar pela Validação da Matriz de Prioridades Sanitárias apresentada e discutida nas reuniões de CIR 

Ampliadas das Regiões de Saúde do Amazonas que integram a Macrorregião de Saúde Leste/AM, conforme quadro 

em anexo. 

Esta Resolução será publicada no Diário Oficial do Estado do Amazonas sem seus anexos, os quais poderão ser 

consultados no site www.saude.am.gov.br/cir/index.php. 

Folha: 3
Folha: 3

Cópia de documento, para visualizar o documento original acesse: https://sistemas.sefaz.am.gov.br/edoc/45ED.BB68.B7B9.E1DB
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http://www.saude.am.gov.br/cir/index.php


Comissão Intergestores Regional do CIR/ BAIXO AM, em Manaus, 20 de janeiro de 2023. 

CIR/AM 
Comissão Intergestores Regional 

Secretaria Executiva 

 

 

 

O Coordenador da CIR/ BAIXO AM e o Vice Coordenador estão de comum acordo com a presente 
Resolução 

 
 
 

 
AURIMAR DO 

SOCORROSIMOES 

 

Assinado de forma digital por 
AURIMAR DO SOCORRO SIMOES 
TAVARES:12800988215 

Dados: 2023.02.04 15:14:48 -04'00' 

 
 
 
 

Lysandra Nivea Guimarães Farias 

Vice - Coordenador da CIR/Baixo AM 

Aurimar do Socorro Simões Tavares 

Coordenador da CIR/Baixo AM 
 
 
 
 
 

HOMOLOGO as decisões contidas na Resolução da CIR/BAIXO AMAZONAS N° 001/2023, datada de 20 de 

janeiro de 2023, nos termos do Decreto de 28.06.2021. 

 
 
 
 

 
ANOAR SAMAD 

 

Secretário de Estado de Saúde 

Folha: 4
Folha: 4

Cópia de documento, para visualizar o documento original acesse: https://sistemas.sefaz.am.gov.br/edoc/45ED.BB68.B7B9.E1DB

D
oc

um
en

to
 A

F
B

3.
C

22
0.

55
B

B
.D

98
F

 a
ss

in
ad

o 
po

r:
 A

U
R

IM
A

R
 D

O
 S

O
C

O
R

R
O

 S
IM

Õ
E

S
 T

A
V

A
R

E
S

:1
28

00
98

82
15

 e
m

 2
7/

02
/2

02
3 

às
 1

5:
48

 u
til

iz
an

do
 a

ss
in

at
ur

a 
po

r 
lo

gi
n/

se
nh

a.
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

: S
IS

T
E

M
A

 S
IG

E
D

 e
m

 2
7/

02
/2

02
3 

às
 1

5:
49

:3
2 

co
nf

or
m

e 
M

P
 n

o-
 2

.2
00

-2
 d

e 
24

/0
8/

20
01

. V
er

ifi
ca

do
r:

 A
F

B
3.

C
22

0.
55

B
B

.D
98

F



  
 
 

               

 CIB/AM 
Comissão Intergestores Bipartite 

 

Comissão Intergestores Regional do 

Amazonas – CIR/AM 

 
 

  

 
MEMO Nº 002/2023 – CIR BAIXO AMAZONAS                   Parintins, 07 de Fevereiro de 2023.  

 

 

 

À Secretaria Executiva da CIB/AM  

C/C: CIR Manaus, Entorno e Alto Rio Negro, CIR Rio negro e Solimões, CIR Purus, CIR Rio 

Madeira, CIR Médio Amazonas e CIR Baixo Amazonas. 

 

 

Assunto: Resolução CIR/ BAIXO AM N° 001/2023 para publicação. 

 

 

  Considerando a realização da reunião CIR Ampliada do dia 20 de janeiro das 

Macrorregiões de Saúde Central e Leste, e levando em conta as elaborações e validações dos 

produtos da fase três relacionados à problemas, necessidades e prioridades em saúde para 

Macrorregião, encaminhamos a Resolução CIR/ BAIXO AM N° 001/2023 de 20 de janeiro 

de 2023 para a devida publicação. 

 

 

 

 

 

 

NARA MARIA REIS CARNEIRO KOIDE 

Secretária Executiva  

 

Folha: 5
Folha: 5

Cópia de documento, para visualizar o documento original acesse: https://sistemas.sefaz.am.gov.br/edoc/192F.8F58.FCBD.5B97
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Processo nº 01.01.017101.005942/2023-04
 
Em: 28/02/2023 
 
À CHEFIA DE GABINETE,
 

 
Encaminhamos  RESOLUÇÃO  CIR  BAIXO  AMAZONAS  Nº  01/2023  -  Dispõe  sobre  a
Apresentação de Produtos da Fase 3 (Seleção de Problemas e Prioridades Sanitárias
com base nas Necessidades de Saúde identificadas, fls.  3-5, para homologação do
Senhor secretário de estado, Dr. Anoar.
 
Após retornar a esta CIB/AM, para posterior publicação. 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
HEDY LAMAR ALMEIDA SANCHES
 
Secretária Executiva da CIB/AM
 

Avenida André Araújo, 701 - Aleixo
Fone: (92) 3643-6300
Manaus, AM CEP: 69060-000

Secretaria de Estado
da Saúde
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Processo nº 01.01.017101.005942/2023-04
 

Em: 03/03/2023
 

DESPACHO DE ORDEM DA CHEFIA DE GABINETE
 
A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE-CIB
 
Versam os autos, RESOLUÇÃO CIR/ BAIXO AM Nº 001 /2023 DE 20 DEJANEIRODE 2023.
CIR/AM  Comissão  Intergestores  Regional  Secretaria  Executiva  Dispõe  sobre  a
Apresentação de Produtos da Fase 3 (Seleção de Problemas e Prioridades Sanitárias
com base nas Necessidades de Saúde identificadas), do Projeto de Fortalecimento dos
Processos de Governança, Organização e Integração da Rede de Atenção à Saúde
(Regionalização) / Planejamento Regional Integrado (PRI) do Amazonas via PROADI/SUS,
desenvolvido em parceria entre a SES-AM, COSEMS-AM e Ministério da Saúde/SEMSAM
com o apoio do Hospital Alemão Oswaldo Cruz- HAOC.
 
Diante do exposto, encaminhamos os autos a esta CIB com a Resolução CIR/ BAIXO AM
Nº 001 /2023 assinada pelo Secretário de Estado de Saúde. 
 
Atenciosamente, 
 

 
VANESSA TAVARES MANSO 

Assessoria de Gabinete
 

Avenida André Araújo, 701 - Aleixo
Fone: (92) 3643-6300
Manaus, AM CEP: 69060-000

Secretaria de Estado
da Saúde

Folha: 7 D
oc

um
en

to
 B

2B
0.

3F
9E

.1
D

B
E

.A
A

C
C

 a
ss

in
ad

o 
po

r:
 V

A
N

E
S

S
A

 T
A

V
A

R
E

S
 M

A
N

S
O

:7
84

43
76

82
15

 e
m

 0
3/

03
/2

02
3 

às
 1

6:
39

 u
til

iz
an

do
 a

ss
in

at
ur

a 
po

r 
lo

gi
n/

se
nh

a.



Folha: 8 D
oc

um
en

to
 F

C
A

A
.B

C
59

.A
63

9.
1B

88
 a

ss
in

ad
o 

po
r:

 A
N

O
A

R
 A

B
D

U
L 

S
A

M
A

D
:2

01
40

33
92

72
 e

m
 0

6/
03

/2
02

3 
às

 1
2:

44
 u

til
iz

an
do

 a
ss

in
at

ur
a 

po
r 

lo
gi

n/
se

nh
a.



Folha: 9 D
oc

um
en

to
 F

C
A

A
.B

C
59

.A
63

9.
1B

88
 a

ss
in

ad
o 

po
r:

 A
N

O
A

R
 A

B
D

U
L 

S
A

M
A

D
:2

01
40

33
92

72
 e

m
 0

6/
03

/2
02

3 
às

 1
2:

44
 u

til
iz

an
do

 a
ss

in
at

ur
a 

po
r 

lo
gi

n/
se

nh
a.



Processo nº 01.01.017101.005942/2023-04
 
Em: 06/03/2023
 
À
 
CIR BAIXO AMAZONAS,
 
Retornamos os altos com a Resolução devidamente homologada pelo sr. Secretário de
Saúde.
 
Considerando que os Coordenadores de CIR ainda não possuem TOKEN, estaremos
providenciando as publicações no DOE via balcão, lembrando que a Chefe de
Departamento da SEAI, Jeniffer Natalie esta realizando a juntada de todas as Resoluções
de CIR pendentes de publicação para envio à CIB/AM. 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
HEDY LAMAR ALMEIDA SANCHES
 
Secretária Executiva CIB/AM
 
 
 
 
 

Avenida André Araújo, 701 - Aleixo
Fone: (92) 3643-6300
Manaus, AM CEP: 69060-000

Secretaria de Estado
da Saúde

Folha: 10 D
oc

um
en

to
 4

F
84

.0
E

E
8.

C
15

7.
E

37
A

 a
ss

in
ad

o 
po

r:
 H

E
D

Y
 L

A
M

A
R

 A
LM

E
ID

A
 S

A
N

C
H

E
S

:1
12

03
56

02
49

 e
m

 0
6/

03
/2

02
3 

às
 1

4:
37

 u
til

iz
an

do
 a

ss
in

at
ur

a 
po

r 
lo

gi
n/

se
nh

a.


	qtd_ass_1: 2
	qtd_ass_2: 2
	qtd_ass_3: 2
	qtd_ass_4: 2
	qtd_ass_5: 2
	qtd_ass_6: 1
	qtd_ass_7: 1
	qtd_ass_8: 1
	qtd_ass_9: 1
	qtd_ass_10: 1


